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INTRODUÇÃO

A Lei de Estrangeiros portuguesa, principal instrumento 
jurídico através do qual a política de imigração se concre-
tiza, constitui um elemento central na governação das 
migrações, uma área particularmente sensível para a maio-
ria dos governos europeus. No caso português, até recen-
temente, a literatura defendia a existência de um consenso 
em matéria de imigração, sustentado pelos dois principais 
partidos: o Partido Socialista (ps), de centro-esquerda,  
e o Partido Social Democrata (psd), de centro-direita.
No entanto, verifica-se atualmente o desmoronar desse 
consenso, resultado de transformações na configuração 
parlamentar, marcadas pelo surgimento e consolidação 
de novos partidos, incluindo um partido da direita radical, 
bem como de mudanças nas condições sociais, económi-
cas e demográficas do país. Paralelamente, alterações no 
próprio fluxo migratório contribuíram para que a imigra-
ção adquirisse centralidade no debate político.
Este artigo analisa o processo político que conduziu à 
aprovação da Lei de Estrangeiros de 2007 em Portugal, 
isto é, o regime jurídico de entrada, permanência, saída 
e afastamento de estrangeiros do território nacional, 
diploma que permanece em vigor em 2025, ainda que 
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com alterações. O objetivo consiste em compreender 
a trajetória legislativa que levou à definição deste qua-
dro normativo.
Para tal, recorreu-se à abordagem de mapeamento  
de processos (Collier, 2011), adequada para examinar,  
de forma sistemática e detalhada, a sequência de eventos, 
de decisões e de interações institucionais que moldaram 
o resultado legislativo. A partir desta metodologia, foram 
identificados e reconstruídos os processos decisórios e 
institucionais envolvidos na formulação da legislação de 
2007, com base em entrevistas semiestruturadas reali-
zadas a decisores políticos, associações de imigrantes  
e especialistas.
Adicionalmente, foram analisados documentos oficiais 
dos sucessivos governos, de associações de imigrantes e 
de partidos políticos, bem como comunicados e peças de 
imprensa relevantes para a caracterização do contexto 
sociopolítico e do processo legislativo que culminou na 
aprovação da Lei de Estrangeiros de 2007.  
O artigo está dividido em duas secções, a primeira relativa 
ao debate público sobre a política portuguesa de imigra-
ção, a aprovação da Lei de Estrangeiros de 2007 e a cria-
ção da Manifestação de Interesse. A segunda secção 
dedica-se às transformações atuais nesse regime jurídico 
e no consenso político sobre a imigração. Por fim, são 
apresentadas as considerações finais.

A POLÍTICA PORTUGUESA DE IMIGRAÇÃO: DO DEBATE PÚBLICO À INOVAÇÃO POLÍTICA

A ação pública inicia-se com a problematização de um fenómeno social, a sua ins-
crição na agenda política e a influência de janelas de oportunidade (Muller & Surel, 
2002). Compreender a emergência de um problema público constitui, assim, o ponto 
de partida para analisar as etapas subsequentes das políticas públicas em diversas 
áreas (Subirats et al., 2010), incluindo a das migrações. Isto porque um fenómeno 
só adquire o estatuto de problema público quando os atores sociais e institucio 
-nais reconhecem a necessidade de algum tipo de intervenção para a sua resolução 
(Lascoumes & Le Galès, 2012).
No caso português, em matéria de imigração, diferentes atores desempenharam papéis 
centrais na problematização do fenómeno e na legitimação da necessidade de desen-
volvimento legislativo, contribuindo para influenciar a ação pública e as dinâmicas do 
processo político.
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Particularmente, no início dos anos 2000, emergiu em Portugal um debate público 
sobre a necessidade de adotar uma nova política de imigração, mais ajustada às espe-
cificidades do contexto nacional, marcado por características económicas, do mercado 
de trabalho e demográficas particulares. O debate centrou-se em aspectos fundamentais, 
como a escassez de mão de obra, a necessidade de sustentabilidade da Segurança Social, 
a irregularidade dos fluxos migratórios e o facto de Portugal se ter afirmado como país 
de imigração apenas na década de 1990.
Nas eleições legislativas de 1999, o ps obteve os melhores resultados e formou um 
governo minoritário sob a liderança de António Guterres. O psd manteve-se como 
principal partido da oposição, reforçando a tradicional bipolarização do sistema par-
tidário português. O Partido Comunista Português (pcp) e o Partido Ecologista «Os 
Verdes» (pev), juntos na Coligação Democrática Unitária (cdu), mantiveram a conti-
nuidade das respetivas famílias políticas da esquerda comunista/ecologista, enquanto 
o Centro Democrático Social – Partido Popular (cds-pp) representava a direita demo-
crata-cristã, embora ambos com menor expressão. Paralelamente, a entrada e a afir-
mação inicial do Bloco de Esquerda (be) sinalizaram uma diversificação gradual da 
esquerda parlamentar, introduzindo novas agendas e contribuindo para a pluralização 
do debate político.
Assim, a composição parlamentar de 1999 caracterizou-se simultaneamente pela esta-
bilidade dos partidos tradicionais de centro-esquerda e centro-direita e pela emergên-
cia do be, criando um enquadramento institucional relevante para compreender as 
dinâmicas que influenciaram a problematização da imigração e a subsequente ação 
pública no início dos anos 2000.
Em 2001 foi aprovada uma nova Lei de Estrangeiros (Decreto-Lei n.º 4/2001, 2001), 
acompanhada por uma regularização extraordinária, a terceira realizada em Portugal, 
conhecida como «Autorizações de Permanência». Esta legislação estabeleceu ainda uma 
graduação de coimas para diferentes situações de irregularidade, introduzindo sanções 
tanto para a permanência irregular no país como para o exercício de atividade profis-
sional não autorizada. A Lei de Estrangeiros de 2001 teve uma fundamentação predo-
minantemente económica, uma vez que a expansão da economia portuguesa, 
impulsionada pela adesão à Comunidade Económica Europeia (cee) e pelo acesso aos 
fundos europeus, gerou necessidades crescentes de mão de obra em vários sectores 
(Baganha, 2005; Malheiros & Peixoto, 2023)1. Por seu turno, nas eleições de 2002,  
o psd obteve os melhores resultados eleitorais e formou um governo de maioria abso-
luta em coligação com o cds-pp, liderado por Durão Barroso. 
Nesta conjuntura, o ps posicionou-se como a principal força da oposição, seguido da 
cdu e do be, ambos com aumento do número de deputados. Com essa configuração 
parlamentar, em 2003 foi aprovada outra Lei de Estrangeiros (Decreto-Lei n.º 34/2003, 
2003), com o objetivo de promover uma imigração regular ajustada às capacidades do 
país face ao aumento dos fluxos migratórios. 
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A nova legislação estabeleceu como prioridades as áreas da segurança e da justiça e 
revogou a possibilidade de concessão das Autorizações de Permanência introduzidas 

em 2001. Simultaneamente, a lei impôs um 
limite máximo anual para a entrada de cida-
dãos de países terceiros, designado como 
«oportunidades de trabalho». Na sequência 
da demissão do primeiro-ministro Durão 
Barroso, o ps alcançou, nas eleições legis-
lativas de 2005, a sua primeira maioria 

absoluta e formou Governo, liderado por José Sócrates. Por sua vez, o psd e o cds-pp 
reduziram o número de deputados, enquanto o pcp e o be aumentaram a sua repre-
sentação parlamentar. 
Em março de 2006 realizou-se, em Lisboa, o Colóquio Imigração e Desenvolvimento, 
durante o qual o então ministro de Estado e da Administração Interna, António Costa 
(ps), responsável pela pasta da imigração, apresentou os seguintes quatro eixos estrutu-
rantes da política de imigração (Costa, 2012): regulação de fluxos migratórios, promoção 
da imigração legal, combate à imigração clandestina, integração dos imigrantes nas 
sociedades de acolhimento. Sublinhou-se a importância do contexto económico, social 
e demográfico de Portugal, que, a médio e longo prazo, exigia a admissão de imigrantes 
para garantir a sustentabilidade do mercado de trabalho e do sistema de segurança social. 
Defendeu-se também que a política de imigração dos Estados-Membros da União Euro-
peia (ue) deveria articular-se com uma política de cooperação para o desenvolvimento dos 
países de origem, de modo a promover uma gestão migratória mais eficaz (Ibidem).
Durante este período, o debate sobre imigração manteve-se presente na agenda política. 
Ainda em 2006, foram apresentadas na Assembleia da República três iniciativas legis-
lativas que propunham uma nova Lei de Estrangeiros: 1) o pcp apresentou o Projeto de 
Lei 248/X/1, propondo uma mudança na política de imigração portuguesa (11 de abril 
de 2006) (Assembleia da República, 2006a); 2) o be submeteu o Projeto de Lei 257/X/1, 
com o objetivo de introduzir mecanismos de imigração regular, regularização e reagru-
pamento familiar (11 de maio de 2006) (Assembleia da República, 2006b); 3) o Governo 
(ps) apresentou a Proposta de Lei 93/X/1, que propunha uma mudança na lógica de 
regularização dos imigrantes através do trabalho em Portugal (6 de setembro de 2006) 
(Assembleia da República, 2006c).
As três iniciativas legislativas foram debatidas em conjunto na Assembleia da República 
(2006d), mobilizando associações de imigrantes, partidos políticos e parceiros sociais2. 
O então ministro de Estado e da Administração Interna, António Costa (ps), defendeu 
que a Proposta de Lei do Governo havia sido amplamente discutida com os parceiros 
sociais e com as associações de imigrantes, sublinhando, mais uma vez, a necessidade 
de atrair imigrantes para assegurar o funcionamento do mercado de trabalho e a sus-
tentabilidade do sistema de segurança social em Portugal.

A NOVA LEGISLAÇÃO ESTABELECEU  

COMO PRIORIDADES AS ÁREAS DA SEGURANÇA  

E DA JUSTIÇA E REVOGOU A POSSIBILIDADE  

DE CONCESSÃO DAS AUTORIZAÇÕES  

DE PERMANÊNCIA INTRODUZIDAS EM 2001.
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É neste contexto, Sr. Presidente, que apresentamos esta proposta de lei, que beneficiou 

de muitos e válidos contributos, que nos chegaram dos mais diversos sectores da 

sociedade, no período de discussão pública, desde os parceiros sociais aos representantes 

das associações de imigrantes [...]. Quanto à regulação dos fluxos migratórios, existe, a 

médio e a longo prazos, uma necessidade de atrair imigrantes, de forma a garantirmos 

a sustentabilidade do nosso mercado de trabalho e do sistema de segurança social.3

Destacou-se ainda a necessidade de criar canais formais de imigração ajustados aos 
fluxos migratórios e às exigências da economia portuguesa. A consolidação desses 
canais permitiria implementar uma política mais proativa e preventiva, reduzindo a 
vulnerabilidade dos trabalhadores migrantes a situações de irregularidade e diminuindo 
a pressão sobre mecanismos excecionais de regularização.
Foi neste enquadramento que a Proposta de Lei do Governo (ps) introduziu um novo 
mecanismo de regularização destinado a trabalhadores imigrantes que tivessem entrado 
legalmente em Portugal, mas sem visto. Para obter a autorização de residência, os 
candidatos deveriam comprovar a existência de um contrato de trabalho (ou o exercício 
de atividade independente) e encontrar-se regularizados perante a Segurança Social. 
Este mecanismo, que viria a ser conhecido como «Manifestação de Interesse»4, tinha 
como finalidade permitir ao Estado regularizar imigrantes já integrados no mercado de 
trabalho, evitando a repetição de programas de regularização extraordinária, vistos como 
potenciais fatores de atração da imigração irregular (Assembleia da República, s. d.).
A proposta do Governo socialista, embora inovadora na sua sistematização, não surgiu 
num vazio legislativo. A Lei de Estrangeiros de 1998 (Decreto‑Lei n.º 244/98, 1988), 
aprovada durante o Governo do ps liderado por António Guterres, já havia introduzido 
a possibilidade de concessão de autorização de residência por interesse nacional ou 
por razões humanitárias, mesmo quando não era cumprido o requisito geral de entrada, 
nomeadamente, a posse de visto (artigo 88.º, n.º 1). Assim, a iniciativa legislativa de 
2006 pode ser interpretada como uma atualização e consolidação desse precedente, 
reforçando uma lógica de regularização orientada tanto pela proteção dos direitos dos 
imigrantes quanto pelas necessidades estruturais da economia portuguesa.
No plano político, a Proposta de Lei recebeu apoios significativos, inclusive da oposição 
ao centro-direita. O psd considerou o diploma equilibrado, reconhecendo que acolhia 
algumas das suas sugestões. O partido partilhava a visão do ps segundo a qual a imi-
gração constituía uma oportunidade para o país, desde que enquadrada por princípios 
de segurança, rigor nas entradas e integração:

Daí que, Sr. Ministro, não nos custe, hoje, dizer que registamos como positiva não só 

esta proposta, que consideramos equilibrada, bem como que o Sr. Ministro e a sua equipa, 

durante o período em que esta proposta tem estado em discussão, tenha acolhido algu-

mas das nossas propostas5.



RELAÇÕES INTERNACIONAIS  DEZEMBRO : 2025  88     � 030

À direita, o cds-pp reconheceu igualmente o mérito da proposta, salientando a sua 
coerência com diretivas da ue e a continuidade de orientações políticas anteriores10. 
Contudo, defendeu a inclusão de uma norma que proibisse expressamente novos pro-
cessos de regularização extraordinária, proposta que não seria acolhida.
À esquerda, o be adotou uma posição crítica. Considerou que o diploma apresentado 
pelo Governo socialista permanecia «cheio de medos» e que não oferecia respostas 
adequadas para os imigrantes que, apesar de participarem ativamente no mercado de 
trabalho, continuavam em situação irregular. Para o be, a proposta não eliminava os 
obstáculos que dificultavam a regularização desses trabalhadores, perpetuando assim 
situações de precariedade (Assembleia da República, 2006d).
O pcp reconheceu alguns aspectos positivos na proposta, mas argumentou que a nova 
legislação não superava os dogmas que, a seu ver, marcavam negativamente a política 
de imigração em Portugal, em particular o regime de quotas (Ibidem). A questão das 
quotas foi, aliás, um dos pontos que exigiu maior negociação entre o ps e o psd,  
de forma a garantir estabilidade à nova legislação. Como explicitado em entrevista pelo 
ex-ministro da Administração Interna (ps):

Quanto aos vistos de trabalho, na altura já existia na lei anterior [de 2003] o regime de 

quotas, mas por uma questão de consenso nesta Assembleia da República, o Governo, 

na altura do Partido Socialista (ps) em consensualização com o Partido Social Democrata 

(psd), de forma que a lei tivesse alguma estabilidade, estabeleceu um regime por traba-

lho subordinado com quotas, mas meramente indicativas. Isto no regime normal, mas 

sempre com válvulas de segurança e de regularização, e daí os números 2 dos artigos, 

se quisermos, dos vários artigos de autorizações de residência6.

Segundo o Governo socialista, o apoio do psd era essencial para assegurar que a polí-
tica de imigração fosse sustentada por consenso e coesão social, elementos considera-
dos determinantes para o seu sucesso (Ibidem). Assim, em 2007, após o debate 
parlamentar e as negociações com os partidos políticos e com a sociedade civil,  
a Proposta de Lei do Governo (ps) foi aprovada. A política de imigração portuguesa sofreu 
então uma transformação significativa, com a consagração do atual regime jurídico de 
entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional, ainda 
em vigor, embora posteriormente alterado (Assembleia da República, 2007).
Isto é, o debate público sobre imigração, intensificado a partir do início dos anos 2000 
e especialmente em 2006, culminou numa revisão legislativa ampla, que resultou na 
aprovação da nova Lei de Estrangeiros, em 2007. Esta foi aprovada por uma maioria 
expressiva na Assembleia da República, com o apoio dos principais partidos e o envol-
vimento de diversos parceiros sociais:

Foi muito consensual, foi uma lei que na altura foi aprovada com uma amplíssima maio-

ria neste Parlamento e pelos parceiros sociais (e associações de imigrantes). Foi uma lei 
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muito consensualizada, na altura eu penso que apenas teve votos contra do cds-pp, que 

tinha uma representação parlamentar mais pequena e do Bloco de Esquerda, que também 

tinha uma representação mais pequena, pelo mesmo Artigo, um ia longe demais e o 

outro não ia mais longe7.

Apenas dois partidos votaram contra: o cds-pp, que defendia uma conceção mais res-
tritiva da regularização por trabalho, e o be, que considerava que o diploma não abran-
gia de forma suficiente os imigrantes em situação irregular. Por seu turno, o pcp e o 
pev abstiveram-se, manifestando reservas quanto ao desenho da política de regulari-
zação e à gestão dos fluxos migratórios. Assim, embora tenha havido consenso entre 
ps e psd para criar um mecanismo permanente de regularização, o tema não era pací-
fico no conjunto da Assembleia da República, continuando a suscitar divergências entre 
os restantes partidos.
Não obstante, o consenso político que viabilizou a aprovação da Lei de Estrangeiros de 
2007 foi favorecido pelo facto de a questão da imigração, e, em particular, a dos imi-
grantes em situação irregular, não ter sido altamente politizada em Portugal. Como 
assinalam Malheiros e Peixoto (2023), o 
debate político manteve-se relativamente 
moderado, evitando polarizações extre-
mas. O cds-pp, embora o partido mais à 
direita com representação parlamentar e o 
que manifestava maior resistência à imi-
gração, não adotou um discurso aberta-
mente xenófobo. Tal postura pode ser 
explicada pelas relações históricas e culturais de Portugal com os países de língua 
portuguesa e pela expressiva emigração portuguesa.
Além do papel central desempenhado pelo Governo socialista e pelos partidos políticos, 
outros atores influenciaram a aprovação da Lei de Estrangeiros de 2007, nomeadamente 
a sociedade civil organizada. Destacaram-se as associações de imigrantes, os sindicatos 
de trabalhadores, os empregadores e a Igreja Católica (Ibidem; Padilla & França, 2020).
As associações de imigrantes e os sindicatos atuaram de forma particularmente ativa, 
defendendo a proteção dos direitos laborais dos trabalhadores imigrantes. Os empre-
gadores, embora menos visíveis no debate público, pressionavam no sentido de facili-
tar a admissão e regularização de imigrantes, respondendo às necessidades do mercado 
de trabalho. A Igreja Católica, por seu turno, combinou apoio direto aos imigrantes 
com iniciativas conjuntas com a sociedade civil e organismos governamentais, refor-
çando a dimensão humanitária da política migratória.
Deste modo, a Lei de Estrangeiros de 2007 assentou em dois pilares fundamentais: 
por um lado, a promoção da imigração regular desde os países de origem, através da 
simplificação dos regimes de vistos; por outro, a criação de mecanismos permanentes 

O CONSENSO POLÍTICO QUE VIABILIZOU A 

APROVAÇÃO DA LEI DE ESTRANGEIROS DE 2007 FOI 

FAVORECIDO PELO FACTO DE A QUESTÃO DA 

IMIGRAÇÃO, E, EM PARTICULAR, A DOS IMIGRANTES 

EM SITUAÇÃO IRREGULAR, NÃO TER SIDO 

ALTAMENTE POLITIZADA EM PORTUGAL. 
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de regularização já em território nacional, conferindo maior previsibilidade e estabi-
lidade aos imigrantes e ao Estado. Como sintetizado pelo ex-ministro da Administra-
ção Interna:

Essa foi a filosofia da Lei, estabelecer regimes mais simplificados do que os que existiam 

até 2007 de imigração legal desde a origem, mas sempre com a possibilidade de regula-

rização em território nacional para evitar precisamente processos de regularização extraor-

dinária como tínhamos assistido dois na década de 1990. Ou seja, ter mecanismos de 

regularização permanente8.

Nota-se, assim, que a Lei de Estrangeiros de 2007 procurou conciliar interesses diver-
sos: a necessidade de regularizar trabalhadores imigrantes, o controlo dos fluxos 
migratórios, a adaptação às orientações europeias e a simplificação dos canais formais 
de admissão. Esta abordagem representou uma mudança estrutural na política de 
imigração portuguesa, substituindo processos extraordinários por um modelo con-
tínuo e previsível.
O processo político que conduziu à formulação da lei, apesar das divergências ideoló-
gicas entre os partidos, evidencia a existência de um consenso amplo do centro-esquerda 
(ps) e do centro-direita (psd) sobre a importância da imigração para o país.
A atuação dos múltiplos atores envolvidos – sociedade civil, sindicatos, empregadores 
e Igreja Católica – demonstra que a política de imigração resultou de um processo nego-
ciado e plural, ainda que marcado por relações desiguais de influência e poder. 
Ora, é de destacar que a preservação da estrutura bipolarizada do sistema político criou 
um quadro institucional previsível para a construção de consensos na política de imi-
gração. Paralelamente, o início dos anos 2000 coincidiu com transformações econó-
micas e demográficas significativas: a expansão económica impulsionada pelos fundos 
europeus intensificou a procura de mão de obra, sobretudo nos sectores menos quali-
ficados, como a construção civil (Baganha, 2005). Este contexto contribuiu para que a 
imigração emergisse como um problema público, justificando reformas legislativas de 
maior amplitude.
As variações legislativas entre 1999 e 2007 refletem, portanto, a interação entre fatores 
económicos, necessidades do mercado de trabalho, discursos públicos sobre imigração 
e orientações ideológicas dos partidos no poder. Este período demonstra que a política 
de imigração evolui de forma não linear, mas em resposta a ciclos políticos e conjun-
turas específicas, produzindo avanços e recuos em função das prioridades governativas 
e do enquadramento europeu mais amplo.

DA CONVERGÊNCIA AO CONFLITO: TRANSFORMAÇÕES NO CONSENSO POLÍTICO 	

SOBRE A LEI DE ESTRANGEIROS

No que diz respeito ao consenso partidário sobre a Lei de Estrangeiros de 2007, sus-



A Lei de Estrangeiros portuguesa (2007)  Ana Paula Costa� 033

tentado sobretudo pelo ps e pelo psd até, pelo menos, 2015, observa-se que a maioria 
das alterações legislativas foi aprovada de forma consensual:

Grande parte das leis de imigração até 2015 foram aprovadas quase por unanimidade, às 

vezes o cds abstinha-se, outras vezes houve uma lei [em] que o Bloco de Esquerda se 

absteve, mas as alterações eram relativamente consensualizadas. Isto tornou também 

muito mais fácil mexer na lei e sempre que havia alguma alteração do ciclo político havia 

a tendência para mexer na lei e às vezes se mexia regredindo, outras vezes avançando9.

Este alinhamento facilitou sucessivas revisões legislativas, frequentemente motivadas 
por mudanças no ciclo político. Assim, sempre que havia alteração governativa, surgia 
a tendência de rever a lei, por vezes avançando em termos de direitos, outras vezes 
recuando10. De facto, grande parte das reformas até 2015 foi aprovada quase por una-
nimidade, com eventuais abstenções do cds-pp e, pontualmente, do be.
Durante o Governo psd-cds-pp (2011-2015), foram aprovadas três alterações à Lei de 
Estrangeiros de 2007. Estas reforçaram simultaneamente a articulação entre imigração 
e necessidades do mercado de trabalho, e os princípios securitários da legislação 
(Malheiros & Peixoto, 2023). As alterações contaram com o apoio do ps, enquanto os 
partidos da esquerda radical (pcp e be) votaram contra.
A partir de 2012, e de forma mais nítida após 2015, observou-se uma crescente frag-
mentação do consenso parlamentar em torno da imigração, acompanhada de uma 
intensificação das clivagens ideológicas (Ibidem). Este processo coincidiu com o início 
da recomposição partidária na Assembleia da República, iniciada em 2015 com a entrada 
do Partido Animais Natureza (pan), e acentuada em 2019 com a eleição da Iniciativa 
Liberal (il), do Livre e do Chega (ch). Este último adotou inicialmente um discurso 
racista centrado sobretudo na comunidade cigana portuguesa, posicionando-se como 
um partido nacional, conservador, liberal e personalista.
No entanto, no debate político e na esfera pública, o ch tem reforçado discursos anti-
-imigração e discriminatórios, aumentando o seu protagonismo no tema. Tal tornou-se 
mais evidente com a expansão da sua representação parlamentar: nas eleições legisla-
tivas de 2022, que resultaram num governo de maioria absoluta do PS, o ch tornou-se 
a terceira força política, elegendo 12 deputados, enquanto o cds-pp perdeu toda a sua 
representação parlamentar pela primeira vez.
Em 2024, já num governo psd/cds-pp e com o ch consolidado como terceira força 
parlamentar com 50 deputados, foi revogada a figura da Manifestação de Interesse 
(Presidência do Conselho de Ministros, 2024). Esta decisão eliminou a possibilidade 
de regularização através do trabalho, assinalando uma mudança substancial na abor-
dagem portuguesa à imigração.
Ora, a política de imigração, refletida na Lei de Estrangeiros, tal como outras políticas 
públicas, dificilmente alcança consensos plenos entre partidos, governos e atores sociais. 
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Isso decorre de orientações ideológicas distintas e perceções divergentes sobre o fenó-
meno migratório, que moldam as preferências e estratégias de cada ator (Bachrach & 
Baratz, 2011; Eisenhardt, 1989; Sabatier, 1988).
Mais ainda, nos últimos anos, a construção (ou a erosão) do consenso político em torno 
da imigração tem sido influenciada por dinâmicas de desinformação, processos cog-
nitivos de natureza afetiva e identitária, e por uma crescente polarização social, ampli-
ficada pelas plataformas digitais (Zanetti, 2024).
Assim, a Lei de Estrangeiros de 2007, que havia tornado Portugal um caso singular no 
contexto europeu, fruto de um equilíbrio entre consenso político, pressão das associa-
ções de imigrantes e inovação institucional (Cook, 2018), parece estar em reavaliação 
em 2025. As alterações recentes apontam para um endurecimento na gestão dos fluxos 
migratórios, sugerindo o fim de uma fase histórica marcada pela convergência entre 
ps e psd em matérias de imigração.
De forma geral, a evolução recente sugere que a política de imigração portuguesa se 
encontra em fase de reconfiguração profunda. O consenso que sustentou a Lei de 

Estrangeiros de 2007, baseado na coopera-
ção institucional, na pressão das associa-
ções de imigrantes e num entendimento 
relativamente partilhado entre o ps e o psd, 
sobre os benefícios da imigração, está a ser 
substituído por um cenário marcado por 
polarização, disputa identitária e volatili-
dade legislativa. Esta transformação levanta 
questões relevantes sobre a capacidade do 
sistema político de produzir políticas públi-
cas robustas em áreas sensíveis, bem como 

sobre o futuro da integração e da coesão social num país cuja sustentabilidade econó-
mica e demográfica continua estruturalmente dependente da imigração.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A evolução da legislação portuguesa em matéria de imigração desde o final da década 
de 1990 revela um percurso marcado por avanços, recuos e reinterpretações das fina-
lidades da política de imigração. Neste percurso, a Lei de Estrangeiros de 2007 constitui 
o ponto de maior inovação institucional: ao introduzir mecanismos de regularização 
associados ao mercado de trabalho, consolidados mais tarde na Manifestação de Inte-
resse, o país adotou um modelo singular no contexto europeu, combinando princípios 
de controlo com dispositivos de integração e inclusão social.
Contudo, esta trajetória legislativa não evoluiu de forma linear. As alterações sucessivas, 
sobretudo entre 2011 e 2015, reforçaram dimensões que acentuaram a lógica de asso-
ciação entre imigração e mercado de trabalho, sendo aprovadas em clima de consenso, 

O CONSENSO QUE SUSTENTOU A LEI DE 

ESTRANGEIROS DE 2007, BASEADO NA COOPERAÇÃO 

INSTITUCIONAL, NA PRESSÃO DAS ASSOCIAÇÕES  

DE IMIGRANTES E NUM ENTENDIMENTO 

RELATIVAMENTE PARTILHADO ENTRE O PS E O PSD, 

SOBRE OS BENEFÍCIOS DA IMIGRAÇÃO,  

ESTÁ A SER SUBSTITUÍDO POR UM CENÁRIO  

MARCADO POR POLARIZAÇÃO, DISPUTA IDENTITÁRIA  

E VOLATILIDADE LEGISLATIVA.
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evidenciando que, até esse momento, a Lei de Estrangeiros de 2007 funcionava como 
uma estrutura relativamente estável, capaz de acomodar ajustamentos sem rutura polí-
tica significativa.
A partir de 2015, a trajetória legislativa alterou-se profundamente, com a crescente 
fragmentação do sistema partidário, acompanhada pela emergência de discursos popu-
listas e anti-imigração, rompendo com a estabilidade anterior. A Lei de Estrangeiros 
de 2007 parece ter deixado de ser objeto de consensualização técnica e passou a cons-
tituir um campo de disputa política, sobretudo com o fortalecimento da direita radical.
Portanto, a trajetória legislativa portuguesa em matéria de imigração revela uma 
inovação institucional significativa, seguida de um período de estabilidade relativa 
sustentado politicamente pelo centro-esquerda (ps) e centro-direita (psd), e, mais 
recentemente, um processo de reversão motivado por dinâmicas de polarização e 
reconfiguração partidária e de forças políticas. Este percurso demonstra que a política 
de imigração é altamente sensível à conjuntura política, económica e discursiva, e que 
medidas institucionais, mesmo quando amplamente legitimadas, podem ser rapida-
mente desfeitas num contexto de reajustamento de forças políticos e de entendimento 
sobre o fenómeno migratório.
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